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ANEXO I

ESTUDo rÉcuco pRELtMtNAR

r. oescnlÇÂo DA NEcESSIDADE

A .presente aquisição de _material permanente para atender as necessidades da atenção
prímaria de interesse da Secretaria da Saúde está fundamentada na necessidade de oferecér a
melhoria da qualidade dos atendimentos e para a adequação das condiçôes de trabalho dos
profissionais da saúde.

Considerando a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde em promover o bem estar e a
qualidade de vida dos cidadãos e em cumprimento às recomendações apresentadas pelo
Conselho Regionalde Medicina do Estado do Ceará (CREMEC)durante a última visita realizaOà as
unidades de saúde de nossa jurisdição, venho por meio desta declarar a necessidade de aquisiçãode equipamentos específicos, os quais são essenciais para a melhoria da qualidade áos
atendimentos e para a adequação das condições de trabalho dos profissionais da saúde.

O CREMEC destacou a importância de Negatoscópio, Otoscópio, Oftalmoscópio e Aparelhos de
pressão, considerando que tais recursos são fundamentais para:

Aprimorar o Atendimento: Com os novos equipamentos, poderemos oferecer um serviço mais
eficaz e seguro à população, reduzindo o tempo de espera e melhorando os diagnósticos.

Atender Normas de Segurança: A atualização dos equipamentos também é vital para garantir que
nossas unidades estejam em conformidade com as normas de segurança e qualidade
estabelecidas pelos órgãos reguladores.

Capacitar Profissionais: A disponibilização dos referidos equipamentos permitírá a capacitação
contínua de nossos profissionais, promovendo um ambiente de trabalho mais prodútivo e seguro.
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2. REQUI§|TO§ DA COHTRATAÇÃO ,

A presente aquisíção sefaz necessária, a contratação de uma pessoa jurídica para ofornecimentode material permanente para atender as necessidades da atençãó prímaiia de interesse daSecretaria da Saúde do município de Barroquinha/CE visando alsim garantir um ambiente demelhor qualidade e atendimento aos usuários destes serviços " n"ã uçá", de promoção,prevenção e manutenção a saúde, assegurando uma assistência humanizada e de melhorqualidade

3.

Tendo em vista que se.trata de matérias permanentes foi possív el realizar um levantamento atravésde contratos e atas de outros órgãos públicos, visto que Lncontramos preços compatíveis nomercado.

A estimativa de preço foi baseada em pesquisas feitas junto a empresas especializadas no ramo.

o levantamento do mercado foi realizado mediante consulta a dados disponíveis de domíniopúblico.

Foi estabelecido para realização do processo que os valores apresentados pelos licitantes, orçada
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pelo município, será apresentado peta média oor riãi3?ã§'3Btioor.

4. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa para o fornecimento de material pe
necessidades da atenção primária de interesse da secretaria
Barroquinha/CE

5. ESTIHATIVA DAS QUANTIDADES
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rmanente para atender as
da Saúde do município de

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a
razoabilidade da contratação pública, para a aquisição dos materiãis abaixo demandas, conforme
demanda dos produtos.

As quantidades foram estimadas com base na demanda prevista proveniente do histórico de
pedidos.

LOTE

6. EST|HAT|VÀ DO PREçO DA CONTRATAçÃO

O custo estimado dessa contratação e de R$ 22.g81,i6 (vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e umreais e dezesseis centavos)

7. JU§TÍFICATIVA PARA PARCELAiIIENTO OU NÃO DA §OLUçÃO

A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a administração pública ofereceigualdade de oportunidade a todos os que com ela quei
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ram contratar, preservando a equidadetrato do interesse público, tudo a fim de coteja r propostas para escolher uma ou algumas delas.
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A aquisição do objeto será realizada, em conformidade com o princípio do
contratação será por LOTE, e visa o melhor aproveitamento dos recursos dispon
além da ampliação da competitividade.

.. a questiio da viabilidade do
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Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Por Lote por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticâmente o mais viável, iendo em
vista que os serviços agrupados em lotes são similares, minimkando a cotação de itens ou lotes de
valores insignificativos, e o seu agrupamento pertaz um valor maior a ser coÍado, sendo um atrativo
aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logística e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solícitará o objeto'a um número menor de
fornecedor, bem como malor agilidade no julgamento do processo. A realiza$o de diversas
contratações através do critério de julgamento menor preço por ltem, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidaàes de múitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica,
além do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte,
podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são
discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda
obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusiv_e, que tal agrupamento (MENOR PREÇO pOR LOTE) irá resultar em
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aosproponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar
contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propoátas, beneficiando a
eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa
aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitântes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizarc g"itao do contrato, pois
cas.o 9s itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por. pr,{" de qualquer um delespodeÉ comprometer todo o planejamento da prestaçâo de serviços objeio da presente contratação,
que visa atender o interesse público.

lmportante salientar ainda que esta Adminishação pretende contratar produtos que no seucontexto geral são da mesma natureza, tendo a cerieza que aglutinando os itenó em LOTE,poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de lscala que, certamente, serátraduzida em menores preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Potêmico.s sobre Licitações e Contratos,,, váriosautores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para
diminuição de cusÍos. euanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o cusÍo unitário, que em decorrência do barateamento do custoda produção (economia de escara na indústria), quer porque há

!'#:::;::;, ii "##iilt,,de 
tucro (economia de"escata'gerátmente

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão oó õojetó licitado em itens, por considerar que areunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela ãi"" o"rrndante oupelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à cômpetitividade. (Acórdão 1.167t2o12- TC 000.43112012-5 - TCU - ptenário - Retatôr: Jose Jorge)-

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acordão no 732l2o}g. no seguinte sentido:

fracionamento deve ser decidida
base em cada caso, pois cada obra tem as suas
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devendo o gestor decidir analisando aaeLaaa no 6\.---em i
a divisão'àbt -' "

A contratação está alinhada com as demandas existentes na administração, estando inclusive
previsto no orçamento municipal.

Com a solução ora em debate, espera-se atender as necessidades da atenção prímaria deinteresse da Secretaria da Saúde do município de Barroquinha/CE visando aisim garantir umambiente de melhor qualidade e atendimento aos usuários destes serviços e nas ações depromoção, prevenção e manutenção a saúde, assegurando uma assistência humanizada e demelhor qualidade
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qual a solução mais
caso concreto"

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada aopção mais vantajosa para a Admin istração Pública, desde que não haja restrição à
competitividade

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por

"9o.t9, 
o critério de julgamento e divisão por lotes, que sé reputa mais ajustaâo â"'n""essidades e

eficiência administrativas no presente caso.

Não há outra contratação correlata ou interdependente com este certame.

Não há providências a serem adotadas pela Administração, previamente à celebração do contrato

Em regra, não se vislumbra impactos ambientais decorrentes da contratação, tendo em vista que
os equipamentos serão adquiridos de empresas licenciadas para o forneóimento dos ,e"ror, omunicípio dispõe de coleta seletiva de lixo, para descarte das embalagens, e os equipamentos queporventura sejam substituídos, serão destinados a Leilão, não sendo descartados de formainadequada.

com base no exposto acima, e aprovado pela Gestora da Pasta, declara viável e razoável estacontratação. os estudos preliminares evidenciaram que a licitação é, além de necessário, viável.

Barroquinha-CE , 0g de outubro de 2024.

SIMONE A
SECRET SAUDE

Prefeitura Municipal de Barroquinha
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9. PREU§ÃG

í O, DETTQT{ST.RATIIVO DO§ RE§ULTA DO§ PRETEN DI DOS
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